
Anexo I - Orientações aos proponentes das FAPs participantes 

Pesquisadores devem se atentar às regras de elegibilidade e submissão de cada FAP 
listada abaixo. A não aderência às regras descritas tornará a proposta não elegível para 
prosseguimento às demais etapas de análise. 
 

FAPEAL Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Alagoas - FAPEAL 

Critérios de elegibilidade O proponente dever ser doutor, residir no Estado 
de Alagoas e possuir vínculo efetivo com 
Instituição de Ensino Superior (IES) ou com 
Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(ICTI) do estado, pública ou privada, sem fins 
lucrativos. Deverá estar adimplente com a 
FAPEAL e demonstrar experiência na temática 
do projeto proposto. 

Modalidades de apoio Auxílio à pesquisa, incluindo despesas de custeio 
e capital. 

Recursos disponíveis R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a proposta 
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Submissão de propostas Através da plataforma SparkX-FAPEAL; 
Pesquisadores de outros estados, membros da 
equipe, devem ser cadastrados na plataforma 
SparkX-FAPEAL (http://sparkx.fapeal.br/fapeal); 

Documentos solicitados A relação de documentos estará disponível no 
formulário da plataforma SparkX-FAPEAL 
(http://sparkx.fapeal.br/fapeal) . 

Link para orientações específicas https://www.fapeal.br/  

Dados de contato: pesquisafapeal@gmail.com  
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